
INDICAÇÃO Nº 
1727
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria da Cultura, para liberação de recursos financeiros, no valor aproximado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados a cobertura dos gastos de produção ao projeto Samba-Rock no município de Ribeirão Pires.
JUSTIFICATIVA

O referido município encontra-se em grave crise orçamentária principalmente o que diz respeito ás verbas destinadas à cultura. A presente indicação se faz necessária, para o desenvolvimento ao projeto Samba-Rock, atendendo assim aos dispositivos legais.

Tal projeto produzirá um DVD contando a historia da Estância Turística de Ribeirão Pires, trazendo incentivo à prática de música e dança, bem como trazer conhecimento aos jovens e adultos, abrangendo assim todas as idades.

O grupo “Pura Amizade” juntamente com o mestre Robson Miguel, necessitam de recursos financeiros para dar continuação ao trabalho musical, que será de muita importância para o desenvolvimento da produção do mesmo, atendo assim a demanda da sociedade de Ribeirão Pires.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para atender o interesse na cultura do Município de Ribeirão Pires.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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